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第 54/2022號行政長官批示

14/2022

86  x 54

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 54/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2022 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do cartão de identificação próprio 
dos trabalhadores da Direcção dos Serviços de Solos e Cons-
trução Urbana, doravante designada por DSSCU, que exercem 
funções de fiscalização, constante do anexo ao presente despa-
cho e do qual faz parte integrante.

2. O cartão de identificação é de cor branca, com as dimen-
sões de 86 mm x 54 mm, contém no topo o emblema regional 
da Região Administrativa Especial de Macau e as designações 
«Governo da Região Administrativa Especial de Macau» e 
«Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana» em 
língua chinesa e em língua portuguesa.

3. O cartão de identificação só é válido se autenticado com 
o selo branco em uso na DSSCU aposto sobre a assinatura do 
director.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Abril de 
2022.

25 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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附件

ANEXO

（第一款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

 正面 背面

 Frente  Verso

86  x 54

Dimensões: 86 mm x 54 mm


